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PORTARIA Nº 0018/2019        CONDE – PB, 25 DE JANEIRO DE 2019.

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município, 
 

RESOLVE: 
Nomear, ABRAÃO DE OLIVEIRA ARAÚJO

comissão, o cargo de COORDENADOR DE TRIBUTOS
com lotação na SECRETARIA DA FAZENDA MUNICIPAL

 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 02 de janeiro de 2019. 
 

   
 

MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA
Prefeita 

   
PORTARIA Nº 0019/2019         CONDE – PB, 25 DE JANEIRO DE

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município, 
 

RESOLVE: 
Exonerar a pedido, SEVERINO DOS SANTOS MELO

em comissão de, SECRETÁRIO CHEFE DE GABINETE
com lotação no GABINETE  DA  PREFEITA.  
 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
 

   
 

MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA
Prefeita 

   
PORTARIA Nº 0020/2019       CONDE – PB, 25 DE JANEIRO DE 2019

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município, 
 

RESOLVE: 
Nomear, LEONARDO ANGELO VIRIGINIO DE SOUTO

exercer em comissão, o cargo de CHEFE DO DEPARTAMENTO DE 
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, símbolo CDS-II, com lotação na 
SECRETARIA DA FAZENDA MUNICIPAL. 

 
 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO

GABINETE  DA PREFEITA 

 

MUNICÍPIO DE CONDE 
                                                         Conde, 25 de janeiro de 2019 

                                                                                   

DE JANEIRO DE 2019. 

, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 

ABRAÃO DE OLIVEIRA ARAÚJO, para exercer em 
COORDENADOR DE TRIBUTOS, símbolo CC-II, 

FAZENDA MUNICIPAL. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 

DE JANEIRO DE 2019. 

, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 

SEVERINO DOS SANTOS MELO, do cargo, 
SECRETÁRIO CHEFE DE GABINETE, símbolo CC-I, 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 

PB, 25 DE JANEIRO DE 2019. 

, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 

LEONARDO ANGELO VIRIGINIO DE SOUTO, para 
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE 

, com lotação na 

 
MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA

Prefeita
   
PORTARIA Nº 0021/2019        CONDE 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município, 
 

RESOLVE: 
Designar os servidores abaixo relacionados como gestor e fiscal 

respectivamente, do contrato de nº 0014/2019
constante no processo administrativos

 
Gestor 

Fillipi Correia Gomes de Oliveira – Mat. 
10149 

 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA

Prefeita

PORTARIA Nº 0022/2019      CONDE 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município, 
 

RESOLVE: 
Designar o servidor WALTER GALVÃO

VASCONCELOS FILHO, para responder  interinamente a função de 
SECRETÁRIO CHEFE DE GABINETE
GABINETE DA PREFEITA.  

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA

Prefeita
 
 
 
 

 

PORTARIA N. º 001/2019-SEMAD
 

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
CONDE, de ordem da Prefeita Municipal e
legais, 

 
R E S O L V E: 
Art. 1º Constituir a Comissão de Sindicância da Secretaria 

Municipal de Administração do Município de Conde, destinada a apurar o 

EXECUTIVO 

SECRETARIA  DE  ADMINISTRAÇÃO

 

 

                        MUNICÍPIO DE CONDE 

   

MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 
Prefeita 

/2019        CONDE – PB, 25 DE JANEIRO DE 2019. 
 

PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 

Designar os servidores abaixo relacionados como gestor e fiscal 
respectivamente, do contrato de nº 0014/2019,  objeto de contrato, 

nistrativos que tramitam nesta Prefeitura: 

Fiscal 
Mat. Pedro Daniel Borges Neto – Mat. 

70165 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

   

MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 
Prefeita 

 
PORTARIA Nº 0022/2019      CONDE – PB, 25 DE JANEIRO DE 2019. 

 
PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 

WALTER GALVÃO PEIXOTO DE 
, para responder  interinamente a função de 

CHEFE DE GABINETE, símbolo CC-I, com lotação no 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

   

MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 
Prefeita 

SEMAD Conde,24 de Janeiro de 2019. 

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
de ordem da Prefeita Municipal e no uso de suas atribuições 

Constituir a Comissão de Sindicância da Secretaria 
Municipal de Administração do Município de Conde, destinada a apurar o 

SECRETARIA  DE  ADMINISTRAÇÃO 



 
                  DIÁRIO OFICIAL                                                   

 
Nº 1.472                

descumprimento do regime interno pela servidora Tereza Cristina Correia 
de Matos, matrícula 1057 - Processo 0065/2019. 

 
Art. 2º Compõem a Comissão constituída por esta Portaria:
I – Maria Genilva Santos de Souza – Matrícula 1845
II - PollyanaAndreina de Souza Pessoa – Matrícula 1229
III – Terezinha Gerônimo Florêncio – Matrícula 1037

 
Parágrafo único: Fica designado o membro indicado no inciso I desse 
artigo como Presidente da Comissão. 
 

Art. 3º Revogam-se a disposições em contrário.
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
 

BARBARA M. DE F. LINS CRUZ 
Secretaria de Administração 

  
 PORTARIA N. º 002/2019-SEMAD Conde, 24 de Janeiro de 2019

 
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

CONDE, de ordem da Prefeita Municipal e no uso de suas atribuições 
legais, 

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º Constituir a Comissão de Sindicância da Secretaria 

Municipal de Administração do Município de Conde, destinada a apurar o 
descumprimento do regime interno pelo servidor José Maria da Silva, 
matrícula 1571 - Processo 0036/2019. 
 

Art. 2º Compõem a Comissão constituída por esta Portaria:
I – Maria Genilva Santos de Souza – Matrícula 
II - PollyanaAndreina de Souza Pessoa – Matrícula 1229
III – Terezinha Gerônimo Florêncio – Matrícula 1037

 
Parágrafo único: Fica designado o membro indicado no inciso I desse 
artigo como Presidente da Comissão. 
 

Art. 3º Revogam-se a disposições em contrário.
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
 

BARBARA M. DE F. LINS CRUZ 
Secretaria de Administração 

 
 
 
 
 
 
PORTARIA Nº 001/2019/IPAM 

Conde-PB, 24 de janeiro de 2019.

 O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUNICÍPIO DE CONDE – IPAM, Estado da Paraíba no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela  Lei Municipal 332/2004, 
bem com o Art. 4º, VI da Resolução nº 001/2017/CMP, e em conformidade 
com o Processo Administrativo 0054/2018 – IPAM,  
 

RESOLVE 
CONCEDER Aposentadoria por idade, com proventos 

proporcionais ao tempo de contribuições, no âmbito  RPPS de Conde, a 
VALDIR DA SOLIDADE, portador do CPF nº 177.025.934

I P A M  

                                                   Conde, 25 de janeiro  de 2019 
 

                                                                                                                  

descumprimento do regime interno pela servidora Tereza Cristina Correia 

Compõem a Comissão constituída por esta Portaria: 
Matrícula 1845 

Matrícula 1229 
Matrícula 1037 

ado no inciso I desse 

se a disposições em contrário. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

24 de Janeiro de 2019. 

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
no uso de suas atribuições 

Constituir a Comissão de Sindicância da Secretaria 
o Município de Conde, destinada a apurar o 

José Maria da Silva, 

Compõem a Comissão constituída por esta Portaria: 
Matrícula 1845 

Matrícula 1229 
Matrícula 1037 

: Fica designado o membro indicado no inciso I desse 

se a disposições em contrário. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PB, 24 de janeiro de 2019. 
 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 
, Estado da Paraíba no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pela  Lei Municipal 332/2004, 
bem com o Art. 4º, VI da Resolução nº 001/2017/CMP, e em conformidade 

Aposentadoria por idade, com proventos 
proporcionais ao tempo de contribuições, no âmbito  RPPS de Conde, a 

, portador do CPF nº 177.025.934-15, matrícula 

0001260, ocupante do Cargo de Motorista, 
no artigo 40 § 1º, inciso III, alínea “b” da Constituição Federal, combinado 
com Art. 25, I, II, III, da lei municipal 332/2004.

 
Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, com efeitos 

financeiros a partir de 01/02/20
 

 
NÓRIO DE CARVALHO GUERRA

Presidente

 

  2 

                          MUNICÍPIO DE CONDE 

0001260, ocupante do Cargo de Motorista, com fundamento legal previsto 
no artigo 40 § 1º, inciso III, alínea “b” da Constituição Federal, combinado 
com Art. 25, I, II, III, da lei municipal 332/2004. 

Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, com efeitos 
financeiros a partir de 01/02/2019. 

 

NÓRIO DE CARVALHO GUERRA 
Presidente  


